
                     
                   Prefeitura Municipal de Itapoá/SC 
                              

 

MUNICÍPIO DE ITAPOÁ/SC 
ERRATA DO EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA CONVITE Nº 33/2010. 

 
DE ABERTURA DE ENVELOPES DE DOCUMENTOS E PROPOSTAS 
DATA: 01 de dezembro de 2010.                   HORÁRIO: 11h:00m. 
 
LICITAÇÃO/MODALIDADE: CONVITE.  
 
OBJETO: Contratação de empresa de construção civil com serviço de mão de obra especializada 
e fornecimento de materiais de construção para reformar  a Quadra Poliesportiva da EMEF Frei 
Valentim, conforme projeto básico e memorial descritivo, parte integrante deste edital. 
 

        O Município de Itapoá, torna público que a licitação que se fará realizar na data e horário 
acima citado, aonde lê-se:  
 
Termo de referencias:   
Item nº 2.2. - O preço MÁXIMO desta licitação é de R$ 47.753,78 (quarenta e sete mil setecentos e 
cinqüenta e três reais e setenta e oito centavos). (pág. 4). 
 
Demonstrativo da quantidade de preço: 

 
Esta licitação esta condicionada ao preço máximo de  R$ 47.753,78 (quarenta e sete mil 
setecentos e cinqüenta e três reais e setenta e oito centavos), e fazem parte deste anexo a 
“Planilha orçamentária” o qual obrigatoriamente deverá constar em apenso. (pág. 12).  

 
PASSA A VIGORAR DA SEGUINTE FORMA:  

 
Termo de referencias:   
Item nº 2.2. - O preço MÁXIMO desta licitação é de R$ 58.834,45 (cinqüenta e oito mil oitocentos e 
trinta e quatro reais e quarenta e cinco centavos). (pág. 4). 
 
Demonstrativo da quantidade de preço: 

 
Esta licitação esta condicionada ao preço máximo de  R$ de R$ 58.834,45  (cinqüenta e oito mil 
oitocentos e trinta e quatro reais e quarenta e cinco centavos), e fazem parte deste anexo a 
“Planilha orçamentária” o qual obrigatoriamente deverá constar em apenso. (pág. 12).  

 

Conforme o Art. 21  4º da Lei nº 8.666/93, onde consta à DATA E HORÁRIO DE RECEBIMENTO 
E ABERTURA DOS ENVELOPES passará a data de 09/12/2010 mantendo-se os mesmos 
horários, e as visitas técnicas se necessárias serão realizadas neste período a quem 
agendar previamente conforme edital,  pois esta alteração fere os princípios deste artigo e 
parágrafo, haja vista tratar-se de erro de planilha orçamentária realizada pela AMUNESC, que 
desta obra de reforma deixou  de computar o serviço de “regularização de base para piso com 
argamassa de cimento, areia e aditivo impermeabilizante”, que acresceu a planilha de custos e ao 
projeto uma alteração de mais R$ 15.325,13 (quinze mil trezentos e vinte e cinco reais e treze 
centavos). 

   Itapoá, 30 de novembro de 2010.  
 

Ervino Sperandio  
Município de Itapoá  
Prefeito Municipal  

 
Valci Terezinha de Souza 
Secretária de Educação 


